
R$ 3.00
EDIÇÃO NACIONAL

dci.com.br
ANO XVII � NÚMERO 412 1

SÁBADO, DOMINGO E SEGUNDA- FEIRA,
15, 16 E 17 DE SETEMBRO DE 2018

ESTADÃO CONTEÚDO

M E RCA D O S

MP do
sa n e a m e n t o
recebe
c r í t i c as

NOVO MARCO
R E G U L AT Ó R I O

Representantes da área de
saneamento básico das
campanhas de
presidenciáveis fizeram
uma série de críticas a
pontos importantes da
Medida Provisória 844,
que propõe mudança
significativa na dinâmica
do setor. PÁGINA 5

DÓLAR À VISTA

�5
4 ,1 649

(R$)

- 0 , 0 3 49
(R$)

-0,83%

CAFÉ ALTA
MOGIANA

�5
41 8 , 56
( R $ /S ac a )

- 3 ,72
( R $ /S ac a )

- 0 , 88 %

S OJA
PA R A N AG U Á

�5
96 , 95

( R $ /S ac a )

-0,03
( R $ /S ac a )

-0,03%

ÍNDICE BOVESPA

�1
75 .429
(Pontos)

+ 742
(Pontos)

+ 0 , 99 %

EU R O

�1
4 , 88 1 4

(R$)

+ 0 , 020 3
(R$)

+ 0 ,42 %

PETRÓLEO WTI

�1
68 , 99

(US$/Barril)

+ 0 ,40
(US$/Barril)

+ 0 , 58 %

Compliance
preventivo ainda é
pouco adotado

Consórcio imobiliário e de
serviços ganha força com crise

Com o crédito ainda restrito, o setor de con-
sórcios ganha espaço. Os resultados positivos
foram obtidos pelas modalidades de imóveis e
serviços. Após expansão de 21% dos negócios
em 2017, houve crescimento de 10% no pri-
meiro semestre deste ano, na comparação
anual, segundo a Associação Brasileira das Ad-
ministradoras de Consórcios (Abac). PÁGINA 10

Deflação reduz
possibilidade
de alta da Selic
JUROS

�A deflação marcada pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de
agosto enfraqueceu a aposta de parte do
mercado em uma possível elevação da taxa
Selic, que deve ficar para o final deste ano ou
meados de 2019. Dessa forma, é predomi-
nante a expectativa de que os juros sejam
mantidos em 6,5% ao ano na próxima reu-
nião do Comitê de Política Monetária (Co-
pom), que começa amanhã (18). PÁGINA 3

Fu n c i o n a l i s m o
está no alvo
das campanhas

E L E I Ç ÃO

�Os presidenciáveis coloca-
ram as entidades sindicais dos
servidores públicos em estado
de alerta com propostas e de-
clarações que expõem a cate-
goria como alvo de medidas
de retirada de privilégios para
fazer ajuste fiscal. PÁGINA 9

Expor tações
crescem com
demanda chinesa

AG R O N E G Ó C I O

�A demanda chinesa deve
continuar sustentando expor-
tações do agronegócio, que so-
maram US$ 68,52 bi entre ja-
neiro e agosto, alta de 4,7%
ante 2017, diz o Ministério da
Agricultura (Mapa). PÁGINA 6

Eficiência energética desafia
o setor industrial brasileiro
P R O D U T I V I DA D E

�O número de empresas do
setor industrial consideradas
pouco eficientes no uso de
energia cresceu no Brasil, o
que coloca o País nas últimas
posições do ranking mundial
da categoria.

“Há um aumento das indús-
trias menos eficientes. Não te-
mos clareza do que causa isso,
mas, de forma geral, políticas de
subsídio, acesso ao crédito e fa-
lhas de informação contribuem
para esse quadro”, afirma a dire-
tora do Climate Policy Iniciative
no Brasil, Natalie Hoover. Asso-
ciado ao Núcleo de Avaliação de

Políticas Climáticas da PUC-Rio,
a organização é responsável pelo
estudo que examinou 106 setores
da indústria extrativa e de trans-
formação entre 2003 e 2015. A
pesquisa aponta que a melhora
no ambiente econômico obser-
vada para as empresas no perío-
do não se traduziu em aumento
da eficiência para a indústria co-

mo um todo. “O que o estudo
mostra é a necessidade de uma
política pública de longo prazo
para melhorar a questão setorial
e diminuir barreiras para que as
empresas mais eficientes ga-
nhem espaço”, aponta Hoover,
acrescentando que, no Brasil, es-
sas políticas costumam ser mais
reativas durante períodos de cri-

se, como o racionamento de
energia em 2001.

No ranking elaborado pelo
Conselho Americano para uma
Economia Energéticamente Efi-
ciente (ACEEE) de 2018, o Brasil
está na 20ª posição geral e na 21ª
do setor industrial entre os 25
países que mais consomem
energia no mundo. PÁGINA 7

DE STAQUE S

Setor de serviços deve encolher
0,7% neste ano, indica CNC

Após um tombo de 2,2% na atividade no setor
de serviços entre julho e agosto, entidades e
consultorias já precificam o impacto da retra-
ção na soma do ano. Ainda em contração, a
atividade deverá fechar 2018 com uma queda
de 0,7% sobre um ano antes, segundo a Confe-
deração Nacional do Comércio de Bens, Servi-
ços e Turismo (CNC). PÁGINA 5

Lojas e fabricantes de cosméticos
enfrentam disparada do dólar

A inesperada alta do dólar em mais de 17% de
abril a junho afetou também o setor de cosmé-
ticos. Por isso, lojas que vendem produtos im-
portados e fabricantes que usam matéria-pri-
ma de fora têm sido obrigados a mudar
produtos e mexer nas margens de lucro para
evitar o repasse aos clientes. PÁGINA 4

D I V U L G AÇ ÃO

Quatro anos após a criação
da Lei Anticorrupção, mui-
tas empresas ainda não têm
programas de integridade
satisfatórios. Segundo
o advogado Fernando
Villela, a ideia era tra-
zer a responsabilida-
de das empresas pela
corrupção. PÁGINA 8

0,09%
� Foi o recuo registrado pela inflação no
mês passado. Com isso, os rumores de que
a desvalorização do real poderia levar a
um aumento da Selic se esvaíram, de
acordo com a economista da 4E
Consultoria Giulia Coelho.D R E A M ST I M E

rmvilasboas
Realce
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FONTE: TAUIL & CHEQUER ADVOGADOS

PRIMEIROS PASSOS

Número de empresas atingidas administrativamente pela Lei Anticorrupção nos estados
e penalidades aplicadas

Processos Empresas processadas Empresas Condenadas

DISTRITO FEDERAL

ESPÍRITO SANTO

MARANHÃO

MATO GROSSO

MATO GROSSO DO SUL

MINAS GERAIS

SÃO PAULO

3 15 0

38 60 15

8 8 1

20 58 0

1 1 0

15 31 3

2 4 2

Total das multas Em milhões de R$

0 0 0 0,003

3,131

4,366

0,608

DISTRITO FEDERAL ESPÍRITO SANTO MARANHÃO MATO GROSSO MATO GROSSO DO SUL MINAS GERAIS SÃO PAULO

Segundo levantamento do Tauil & Chequer Advogados, mesmo no Estado mais ativo no combate
à corrupção, o Espírito Santo, nenhuma empresa julgada apresentou um programa satisfatório

Condenadas por corrupção ainda
pecam no compliance preventivo
EMPRE SARIAL

Ricardo Bomfim
São Paulo
ricardobomfim@dci.com.br

� Quatro anos depois de cria-
da a Lei Anticorrupção, as em-
presas pegas por delitos admi-
nistrativos ainda não possuem
programas de integridade sa-
tisfatórios que sirvam para
mitigar as suas penas.

A conclusão é do estudo
“Um panorama da aplicação
da Lei Anticorrupção nos es-
tados brasileiros”, do Tauil &
Chequer Advogados. O escri-
tório contatou os 13 estados e
o Distrito Federal que edita-
ram normas para regulamen-
tar a lei, para saber quantas
empresas já haviam sido con-
denadas em cada ente fede-
rativo e o valor das multas
aplicadas. No Espírito Santo,
que realizou o maior número
de condenações administra-
tivas desde 2014, apenas uma
das 15 companhias condena-
das apresentou um programa
de integridade com o objeti-
vo de mitigar a sua pena.
Mesmo assim, a autoridade
considerou que como o pla-
no só foi criado após o início
do processo, não seria possí-
vel utilizá-lo como elemento
para diminuir a penalidade.

O sócio do Tauil & Chequer
Advogados, Luiz Santiago Fi-
lho, acredita que as compa-
nhias já estejam preocupadas
em não ser atingidas por es-
cândalos de corrupção, mas
que daí a criar uma cultura
de boas práticas de integrida-
de ainda leva tempo.

“Isso passa por uma mu-
dança de cultura. A Lei Anti-
corrupção tem um forte ele-

mento dissuasório que reflete
na adoção de posturas de
c o m p l i a n c e”, afirma.

Resposta à sociedade
Já o sócio da área regulatória e
administrativa do Siqueira
Castro Advogados, Fernando
Villela, ressalta que a Lei Anti-
corrupção foi criada como
uma maneira de dar uma res-
posta às manifestações popu-
lares de 2013, tanto que da sua
discussão à aprovação no Con-
gresso decorreu apenas um
mês. “A ideia foi trazer a res-
ponsabilidade das empresas
por atos de corrupção ou lesi-
vos à administração pública.
Antes só era possível fazer pro-
cesso criminal, mas pessoa ju-
rídica só pode ser responsabili-
zada criminalmente por delito
a m b i e n t a l”, aponta.

Na sua opinião, a lei foi inte-
ressante por trazer sanções
mais rigorosas na parte admi-
nistrativa. “Geralmente são as
controladorias-gerais da
União, estados e municípios
que concentram os processos
de responsabilização, por meio
de uma comissão que apura a
denúncia, ouve a defesa das
empresas e depois envia um
parecer para o chefe do órgão
julgar se deve ou não ser apli-
cada multa”, explica.

Luiz Santiago Filho destaca
a importância do esforço do
Espírito Santo nesse sentido,
sendo um dos estados que
mais rápido regulamentou a
questão e que mais tem traba-
lhado na fiscalização das em-
presas. Fernando Villela enten-
de que o lado bom de divulgar
esses números é favorecer a ir-
radiação desses bons exem-
plos para outros entes federati-
vos. “Seria interessante que
esse empenho se replicasse.”

Há limite de tempo para ‘nome sujo’

J U ST I Ç A

Da Redação
São Paulo
r e d ac a o @ d c i . c o m . b r

�Para a Terceira Turma do Su-
perior Tribunal de Justiça, o li-
mite de permanência em ca-
dastro negativo deve ser
contado a partir do vencimen-
to da dívida.

O entendimento foi adota-
do pela Terceira Turma ao re-
formar acórdão do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal
(TJDF) que havia entendido
que as informações pode-
riam ser armazenadas pelos
órgãos de proteção ao crédito
por cinco anos, independen-
temente da data de venci-
mento da dívida.

A decisão, tomada em aná-
lise de ação civil pública pro-
movida pelo Ministério Pú-
blico do Distrito Federal
(MPDF), tem validade em to-
do o território nacional, res-

peitados os limites objetivos e
subjetivos da sentença.

Com isso, a Serasa – uma
das rés no caso – foi condena-
da a pagar indenização por da-
nos morais e materiais a todos
os consumidores que even-
tualmente tenham anotações
negativas inscritas por prazo
superior a cinco anos, conta-
dos do dia seguinte ao do ven-
cimento, se comprovado que
todas as anotações no nome
de cada consumidor estão de-
s a t u a l i z a d a s.

Informações
No mesmo julgamento, reali-
zado por maioria de votos, o
colegiado também determinou
que a Serasa – recorrida no ca-
so – não inclua em sua base de
dados informações coletadas
dos cartórios de protesto sem a
indicação do prazo de venci-
mento da dívida, como forma
de controle dos limites tempo-
rais especificados pelo artigo
43 do CDC.

“De fato, não é o protesto o

dado registrado no cadastro de
inadimplentes, mas sim a dívi-
da que o fundamenta, eis que é
a inadimplência a informação
essencial para a verificação do
risco na concessão de crédito,
propósito da existência do
banco de dados de consumi-
d o re s”, apontou a relatora do
recurso especial do MPDF, mi-

nistra Nancy Andrighi. Segun-
do ela, como possuem respon-
sabilidade solidária com as
entidades que prestam infor-
mações, os bancos de dados de
inadimplentes devem adotar
posição que evite o dano po-
tencial ao direito de personali-
dade do consumidor.

PERMANÊNCIA É
CONTADA A PARTIR

DO VENCIMENTO
DA DÍVIDA

Regularização de atleta fica
fora da alçada de clube

T R A BA L H I STA

Da Redação
São Paulo
r e d ac a o @ d c i . c o m . b r

� A Primeira Turma do Tribu-
nal Superior do Trabalho
(TST) declarou a incompetên-
cia da Justiça do Trabalho para
determinar que o São Paulo
Futebol Clube regularize a si-
tuação de um atleta profissio-
nal perante o INSS em relação
ao período em que foi reco-
nhecido seu vínculo de empre-
go com o clube.

A competência se restringe
à execução das contribuições
previdenciárias decorrentes
das sentenças que proferir e,
no caso, não houve condena-
ção em pecúnia.

Em ação ajuizada em 2014,
o juízo da 88ª Vara do Traba-
lho de São Paulo apenas de-
clarou a existência de vínculo

de emprego entre abril de 1987
e abril de 1988, mas determi-
nou que o clube regularizasse
a situação do profissional no
INSS no prazo de 30 dias, sob
pena de multa diária. O Tribu-
nal Regional do Trabalho da 2ª
Região (SP) manteve a senten-
ça por entender que não se tra-
tava de execução de parcelas
previdenciárias, mas de obri-
gação de fazer, “efeito lógico
dos direitos declarados exigí-
veis na sentença”.

Limites
Assim, segundo o relator, mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, a
Justiça do Trabalho não detém
competência “para impor ao
empregador obrigação que re-
percuta, diretamente, na rela-
ção existente entre a empresa,
o empregador e a autarquia
previdenciár ia”. Por unanimi-
dade, a Turma deu provimento
ao recurso do São Paulo e afas-
tou a condenação.

rmvilasboas
Realce


